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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 26/10/2017 | Edição: 206 | Seção: 1 | Página: 174

Órgão: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil/DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 1.977, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONALDE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT, no uso daatribuição que lhe confere o art. 178, do Regimento Interno, aprovadopela Resolução

Conselho de Administração nº 26, de 5 de maio de2016, publicada no D.O.U. de 12 de maio de 2016, e

tendo em vistao constante no processo nº 50600.009151/2015-27,

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Petróleo, GásNatural e Biocombustível - ANP

constitui o órgão responsável pelaimplementação da política nacional do petróleo, gás natural e

biocombustíveis,com ênfase na proteção dos interesses do consumidorquanto ao preço, à qualidade e à

oferta dos produtos, conformepreconizado na Lei nº 9.478/1997;

CONSIDERANDO que a ANP acompanha, desde 2008, ospreços de distribuição dos seguintes

produtos asfálticos:

Cimento Asfáltico de Petróleo - CAP 30/45

Cimento Asfáltico de Petróleo - CAP 50/70

Cimento Asfáltico de Petróleo - CAP 85/100

Asfalto Diluído de Petróleo - CR 70

Asfalto Diluído de Petróleo - CR 250

Asfalto Diluído de Petróleo - CM 30

Asfalto Diluído de Petróleo - CM 70

Emulsão Asfáltica - RR 1C

Emulsão Asfáltica - RR 2C

Emulsão Asfáltica - RM 1C

Emulsão Asfáltica - RM 2C

Emulsão Asfáltica - RL 1C

Emulsão para Lama Asfáltica - LA-E

CAP Modificado por Polímero - SBS 50/65

CAP Modificado por Polímero - SBS 55/75

CAP Modificado por Polímero - SBS 60/85

CAP Modificado por Polímero - SBS 65/90

Asfalto Borracha - AB 8

Asfalto Borracha - AB 22

Emulsão Asfáltica Catiônica Modificada por Polímero Elastomérico- RR 1C-E

Emulsão Asfáltica Catiônica Modificada por Polímero Elastomérico- RR 2C-E

Emulsão Asfáltica Catiônica Modificada por Polímero Elastomérico- RM 1C-E

Emulsão Asfáltica Catiônica Modificada por Polímero Elastomérico- RC 1C-E

Emulsão Asfáltica Catiônica Modificada por Polímero Elastomérico- RL 1C-E;

CONSIDERANDO que a ANP passou a disponibilizar emseu endereço eletrônico o

acompanhamento dos preços de distribuiçãode produtos asfálticos por região, a partir de 2008, e por

unidade dafederação, a partir de 2013;
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CONSIDERANDO que os preços médios ponderados dosprodutos asfálticos, consolidados por

unidade da federação, só sãopublicados pela ANP quando houver informação de, no mínimo,

trêsempresas do ramo;

CONSIDERANDO o conhecimento da matriz de distribuiçãodos produtos asfálticos (origem e

destino) de todas as unidades dafederação, elaborada em função do tratamento da base de dados daANP;

CONSIDERANDO a natureza e as características particularesde produção, de distribuição, de

armazenamento e de comercializaçãode produtos asfálticos, principalmente do Cimento Asfálticode

Petróleo e do Asfalto Diluído de Petróleo;

CONSIDERANDO as determinações do Tribunal de Contasda União, consoante aos Acórdãos

2649/2007-Plenário, 1077/2008-Plenárioe 377/2009-Plenário;

CONSIDERANDO, por fim, a edição da Resolução ANP nº35/2016, por meio do qual foram

excluídas as parcelas referentes àPIS/Pasep e COFINS dos preços informados pelas distribuidoras

deasfaltos e consequentemente dos preços médios divulgados pela ANPem seu endereço eletrônico, a

partir de outubro de 2016; resolve:

Art. 1° Os produtos asfálticos necessários às obras de infraestruturade transportes do DNIT terão

seus preços de referênciadefinidos em função do binômio "aquisição + transporte", adotandosea solução

mais vantajosa ao erário em função do acompanhamentode preços realizado e divulgado mensalmente

pela Agência Nacionalde Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e da natureza dotransporte.

Art. 2° Os produtos asfálticos terão seus preços de referênciapara aquisição definidos em função

do acompanhamento de distribuiçãode asfaltos realizado pela ANP em seu endereço eletrônico,por

unidade da federação, acrescidos das respectivas alíquotas deICMS, PIS/Pasep, COFINS e BDI

diferenciado, função este da desoneraçãoda mão de obra e da eventual inclusão da parcela

deContribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta - CPRB.

§ 1° A eventual correção do BDI diferenciado faz-se necessáriaem virtude de o Plano Brasil

Maior ter instituído a desoneraçãoda mão de obra e a inclusão da parcela de ContribuiçãoPrevidenciária

sobre a Renda Bruta - CPRB, nas obras e serviços deinfraestrutura enquadrados nos grupos 421, 422, 429 e

431 da CNAE2.0, conforme preconizado no Memorando Circular nº 01/2015-DIREX.

§2° Os preços iniciais de aquisição dos produtos asfálticosserão reajustados para o mês-base de

referência do projeto ou docontrato por meio de índices setoriais de Cimento Asfáltico de Petróleo,de

Asfalto Diluído de Petróleo e de Emulsão Asfáltica, conformeorientações preconizadas na Instrução de

Serviço DNIT nº04/2012.

Art. 3° Os preços de referência para o transporte dos produtosasfálticos serão calculados a

partir das novas equações tarifárias,apresentadas na tabela abaixo e definidas em função da naturezado

transporte, das condições do pavimento e das distâncias detransporte envolvidas.

§ 1° As novas equações tarifárias têm como referência omês-base de julho de 2014 e incluem

todos os custos diretos envolvidoscom o transporte de produtos asfálticos, excetuando-seICMS, BDI

diferenciado, conforme preconizado no Memorando Circularnº 02/2012-DIREX, e eventuais despesas

relacionadas ao pagamentode pedágio em rodovias concessionadas.

§ 2° Os preços iniciais para o transporte dos produtos asfálticosserão reajustados para o mês-

base de referência do projeto oucontrato, segundo sua natureza, por meio do índice setorial de

Pavimentação,conforme orientações preconizadas na Instrução de ServiçoDNIT nº 04/2012.

Art. 4° A origem do cimento asfáltico de petróleo e doasfalto diluído de petróleo será definida

no local das refinarias daPetrobras ou nas capitais das unidades da federação com divulgaçãode preços

na base da ANP. No caso das emulsões asfálticas e dosasfaltos modificados, a origem destes materiais

será definida nasbases de industrialização do respectivo produto asfáltico mais próximasà localização das

obras, conforme ilustrado na cadeia produtivaa seguir (Figura 01). A adoção deste critério objetiva reduzir

asdistorções advindas da ponderação de preços e quantidades na basede cálculo da ANP.

Figura 01 - Cadeia produtiva dos produtos asfálticos (Fonte:ANP)
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Art. 5° Os preços de referência dos produtos asfálticos serãodefinidos por meio da realização de

estudo comparativo com, pelomenos, 3 (três) origens diferentes e com maior proximidade em relaçãoà

localização da obra, respeitando-se as premissas definidas noArtigo 4º e adotando-se como referência a

condição mais vantajosa aoerário em função do binômio "aquisição + transporte".

§ 1° O referido estudo comparativo, com suas respectivasmemórias de cálculo, constitui parte

integrante do projeto e deveráconstar obrigatoriamente da documentação mínima necessária à

aprovaçãodos projetos e anteprojetos para fins de comprovação e auditoria.

§2° Na inexistência de preço de algum produto asfáltico nasunidades da federação, deverão ser

utilizados os preços regionaisdisponibilizados pela ANP, adotando-se como referência a localizaçãodas

refinarias mais próximas à obra.

§ 3° Caso ainda persista a impossibilidade de definição dospreços de referência de algum

produto asfáltico, deverão ser utilizadosos preços nacionais disponibilizados pela ANP, adotando-secomo

referência a localização da refinaria mais próxima à obra.

§ 4° Para os demais produtos asfálticos não contemplados noacompanhamento de preços da

ANP, a definição dos preços de referênciadeve ser realizada por meio da realização de cotação depreços

nas distribuidoras, em conformidade às orientações preconizadasna Instrução de Serviço DNIT nº

15/2006.

Art. 6° REVOGAR a Portaria n° 1.078/2015, de 11 de agostode 2015, publicada no Diário Oficial da

União, de 12/08/2015,seção 01, pág. 66.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER CASIMIRO

SILVEIRA

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Resumo 

Este documento define a sistemática a ser empregada 

na execução de imprimação sobre a superfície de uma 

camada de base concluída. 

São também apresentados os requisitos concernentes a 

material, equipamentos, execução, inclusive plano de 

amostragem e de ensaios, condicionantes ambientais, 

controle da qualidade, condições de conformidade e não 

conformidade e os critérios de medição dos serviços. 

Abstract 

This document presents procedures for prime coat exe-

cution over base pavement surface. 

It includes the requirements for material, equipments, 

execution, sampling plan, environmental management, 

quality control, conformity and non-conformity conditions 

and the criteria for services measurement. 
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de Pesqui-

sas Rodoviárias – IPR/DPP para servir como documento 

base, visando estabelecer a sistemática empregada na 

execução e controle da qualidade da imprimação sobre 

uma camada de base concluída. Está formatada de 

acordo com a Norma DNIT 001/2009-PRO e cancela e 

substitui a Norma DNIT 144/2012-ES.  

1 Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo estabelecer a sistemática 

a ser empregada na aplicação uniforme de material as-

fáltico sobre a camada de base concluída. 

2 Referências normativas 

Os documentos relacionados a seguir são indispensáveis 

à aplicação desta Norma. Para referências datadas, 

aplicam-se somente as edições citadas. Para referências 

não datadas, aplicam-se as edições mais recentes do 

referido documento (incluindo emendas). 

a) DNER-EM 363: Asfaltos diluídos tipo cura média – 

Especificação de material. Rio de Janeiro: IPR. 
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b) DNER-PRO 277: Metodologia para controle estatís-

tico de obras e serviços - Procedimento. Rio de Ja-

neiro: IPR. 

c) DNIT 011-PRO: Gestão da qualidade em obras 

rodoviárias – Procedimento. Rio de Janeiro: IPR 

d) DNIT 070-PRO: Condicionantes ambientais das 

áreas de uso de obras – Procedimento. Rio de Ja-

neiro: IPR. 

e) DNIT 156-ME: Emulsão asfáltica - Determinação da 

carga da partícula – Método de Ensaio. Rio de Ja-

neiro: IPR.  

f) DNIT 165-EM: Emulsões asfálticas para pavimenta-

ção – Especificação de Material. Rio de Janeiro: IPR. 

g) NBR 5.765 – Asfaltos diluídos – Determinação do 

ponto de fulgor – Vaso aberto Tag. 

h) NBR 6.570 – Emulsões asfálticas – Determinação 

da sedimentação. 

i) NBR 14.376 - Emulsões asfálticas - Determinação 

do resíduo asfáltico por evaporação – Método ex-

pedito. 

j) NBR 14.393 – Emulsões asfálticas – Determinação 

da peneiração. 

k) NBR 14.491 – Emulsões asfálticas – Determinação 

da viscosidade Saybolt Furol. 

l) NBR 14756 - Materiais betuminosos - Determinação 

da viscosidade cinemática. 

m) NBR 14.856 – Asfaltos diluídos – Ensaio de destila-

ção. 

3 Definição 

Para os efeitos desta Norma, aplica-se a seguinte defini-

ção: 

Imprimação consiste na aplicação de material asfáltico 

sobre a superfície da base concluída, antes da execução 

do revestimento asfáltico, objetivando conferir coesão 

superficial, impermeabilização e permitir condições de 

aderência entre esta e o revestimento a ser executado. 

4 Condições gerais 

a) O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando 

a temperatura ambiente for inferior a 10 ºC, ou em 

dias de chuva, ou quando a superfície a ser impri-

mada apresentar qualquer sinal de excesso de 

umidade. 

b) Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar 

à obra deve apresentar, por parte do fabrican-

te/distribuidor, certificado contendo os resultados 

dos ensaios de caracterização exigidos nesta Nor-

ma, correspondente à data de fabricação ou ao dia 

de carregamento para transporte com destino ao 

canteiro de serviço, se o período entre os dois 

eventos ultrapassar 10 dias. Deve trazer, também, 

indicação clara de sua procedência, do tipo e quan-

tidade do seu conteúdo e a distância de transporte 

entre o fornecedor e o canteiro de obra. 

c) É responsabilidade da executante a proteção dos 

serviços e materiais contra a ação destrutiva das 

águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que 

possam danificá-los. 

5 Condições específicas 

5.1 Material 

a) O ligante asfáltico empregado na imprimação 

pode ser o asfalto diluído CM-30, em conformida-

de com a norma DNER – EM 363/97, ou a emul-

são asfáltica do tipo EAI, em conformidade com a 

norma DNIT 165/2013 – EM. 

b) A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser ab-

sorvida pela base em 24 horas, devendo ser deter-

minada experimentalmente na obra. As taxas de 

aplicação do asfalto diluído usuais são da ordem de 

0,8 a 1,6 l/m² e da emulsão asfáltica da ordem de 

0,9 a 1,7 l/m², conforme o tipo e a textura da base.  

5.2 Equipamentos 

a) Para a varredura da superfície da base usam-se 

vassouras mecânicas rotativas, podendo, entre-

tanto, a operação ser executada manualmente. O 

jato de ar comprimido também pode ser usado. 

b) A distribuição do ligante deve ser feita por carros 

equipados com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento que permitam a 

aplicação do ligante asfáltico em quantidade uni-

forme. 

c) Os carros distribuidores de ligante asfáltico, espe-

cialmente construídos para esse fim, devem ser 

providos de dispositivos de aquecimento, dispon-

do de tacômetro, calibradores e termômetros com 

precisão de 1 °C, instalados em locais de fácil ob-

servação e, ainda, possuir espargidor manual, pa-

ra tratamento de pequenas superfícies e corre-
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ções localizadas. As barras de distribuição devem 

ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de 

ajustamento vertical e larguras variáveis de espa-

lhamento uniforme do ligante asfáltico. 

d) O depósito de material asfáltico, quando necessá-

rio, deve ser equipado com dispositivo que permita 

o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo 

do recipiente. O depósito deve ter capacidade para 

armazenar a quantidade de ligante asfáltico a ser 

aplicada em, pelo menos, um dia de trabalho. 

5.3 Execução 

a) Antes da execução dos serviços, deve ser implan-

tada a adequada sinalização, visando à seguran-

ça do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada 

sua manutenção permanente durante a execução 

dos serviços. 

b) Após a perfeita conformação geométrica da base, 

proceder à varredura da superfície, de modo a 

eliminar todo e qualquer material solto. 

c) Antes da aplicação do ligante asfáltico a pista 

pode ser levemente umedecida. 

d) Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico, na tempe-

ratura adequada, na quantidade recomendada e 

de maneira uniforme. A temperatura de aplicação 

do ligante asfáltico deve ser fixada para o tipo de 

ligante, em função da relação temperatura x vis-

cosidade, escolhendo-se a temperatura que pro-

porcione a melhor viscosidade para seu espalha-

mento. A faixa de viscosidade recomendada para 

espalhamento dos asfaltos diluídos é de 20 a 60 

segundos Saybolt Furol (NBR 14.491:2007). No 

caso de utilização da EAI a viscosidade de espa-

lhamento é de 20 a 100 segundos Saybolt Furol. 

e) A tolerância admitida para a taxa de aplicação do 

ligante asfáltico definida pelo projeto e ajustada 

experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2. 

f) Deve-se imprimar a largura total da pista em um 

mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que 

possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for 

possível, trabalha-se em uma faixa de tráfego e 

executa-se a imprimação da faixa de tráfego adja-

cente assim que a primeira for liberada ao tráfego. 

O tempo de exposição da base imprimada ao trá-

fego, depois da efetiva cura, deve ser condiciona-

do ao comportamento da mesma, não devendo ul-

trapassar 30 dias. 

g) A fim de evitar a superposição ou excesso nos 

pontos iniciais e finais das aplicações devem ser 

colocadas faixas de papel transversalmente na 

pista, de modo que o início e o término da aplica-

ção do ligante asfáltico situem-se sobre essas fai-

xas, as quais devem ser, a seguir, retiradas. 

Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico 

deve ser imediatamente corrigida. 

6 Condicionantes ambientais 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser devi-

damente observadas e adotadas as soluções e os res-

pectivos procedimentos específicos atinentes ao tema 

ambiental definidos e/ou instituídos no instrumental téc-

nico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmen-

te a Norma DNIT 070/2006-PRO, e na documentação 

técnica vinculada à execução das obras, compreendendo 

o Projeto de Engenharia, o Estudo Ambiental (EIA ou 

outro), os Programas Ambientais pertinentes do Plano 

Básico Ambiental – PBA e as recomendações e exigên-

cias dos órgãos ambientais. 

7 Inspeções  

7.1 Controle do insumo 

Os materiais utilizados na execução da imprimação de-

vem ser rotineiramente examinados em laboratório, obe-

decendo à metodologia indicada pelo DNIT e satisfazer 

às especificações em vigor, mediante a execução dos 

seguintes procedimentos: 

7.1.1 Asfalto diluído 

a) Para todo carregamento que chegar à obra:  

 1 (um) ensaio de viscosidade cinemática a 60 °C 

(NBR 14.756:2001); 

 1 (um) ensaio do ponto de fulgor e combustão 

(vaso aberto TAG) (NBR 5.765:2012). 

b) Para cada 100 t: 

 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 

14.491:2007), no mínimo em 3 (três) temperatu-

ras, para o estabelecimento da relação viscosida-

de x temperatura; 
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 1 (um) ensaio de destilação para os asfaltos diluí-

dos (NBR 14.856:2002), para verificação da quan-

tidade de resíduo. 

7.1.2   Emulsão asfáltica do tipo EAI: 

a) Para todo carregamento que chegar à obra:  

 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 

14.491:2007) a 25ºC; 

 1 (um) ensaio de resíduo por evaporação (NBR 

14.376:2007); 

 1 (um) ensaio de peneiração (NBR 14.393:2012); 

 1 (uma) determinação da carga da partícula  

(DNIT 156/2011-ME). 

b) Para cada 100 t: 

 1 (um) ensaio de sedimentação para emulsões 

(NBR 6.570:2010); 

 1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 

14.491:2007), no mínimo em 3 (três) temperatu-

ras, para o estabelecimento da relação viscosida-

de x temperatura. 

7.2 Controle da execução 

7.2.1 Temperatura 

A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no ca-

minhão distribuidor imediatamente antes de qualquer apli-

cação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de tempera-

tura definido pela relação viscosidade x temperatura. 

 

7.2.2 Taxa de Aplicação (T)  

a) O controle da quantidade do ligante asfáltico 

aplicado deve ser efetuado aleatoriamente, medi-

ante a colocação de bandejas, de massa (P1) e 

área (A) conhecidas, na pista onde está sendo fei-

ta a aplicação. O ligante asfáltico é coletado na 

bandeja na passagem do carro distribuidor. 

Com a pesagem da bandeja depois da cura total 

(até massa constante) do ligante asfáltico coletado 

(P2) se obtém a taxa de aplicação do resíduo (TR) 

da seguinte forma: 

A

PPTR 12


  

A partir da taxa de aplicação do resíduo (TR) se ob-

tém a Taxa de Aplicação (T) do material asfáltico, 

em função da porcentagem de resíduo verificada 

no ensaio de laboratório, quando do recebimento 

do correspondente carregamento do ligante asfálti-

co.  

b) Para trechos de imprimação de extensão limitada 

ou com necessidade de liberação imediata, com 

área de no máximo 4.000 m2, devem ser feitas 5 

determinações de T, no mínimo, para controle. 

c) Nos demais casos, para segmentos com área 

superior a 4.000 m² e inferior a 20.000 m², o con-

trole da execução da imprimação deve ser exerci-

do mediante a coleta de amostras para determi-

nação da taxa de aplicação, feita de maneira alea-

tória, de acordo com o Plano de Amostragem Va-

riável (vide subseção 7.4).  

7.3 Verificação do produto 

Devem ser verificadas visualmente a homogeneidade da 

aplicação, a penetração do ligante na camada da base e 

sua efetiva cura. 

7.4 Plano de amostragem – Controle tecnológico 

O número e a frequência de determinações da taxa de 

aplicação (T) do ligante devem ser estabelecidos segun-

do um Plano de Amostragem previamente aprovado pela 

Fiscalização e elaborado de acordo com os preceitos da 

Norma DNER-PRO 277/97. 

O tamanho das amostras deve ser documentado e in-

formado previamente à Fiscalização. 

7.5 Condições de conformidade e de não confor-

midade 

a) As condições de conformidade e de não confor-

midade da taxa de aplicação (T) devem ser anali-

sadas de acordo com os seguintes critérios: 

Nos casos de: 

        X - ks < valor mínimo especificado ou  

        X  + ks > valor máximo especificado  Não 

      Conformidade 

Nos casos de: 

     X - ks ≥ valor mínimo especificado ou 

        X + ks ≤ valor máximo especificado                 
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        Conformidade. 

              Sendo: 
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1
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n
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Onde:  

       xi - valores individuais. 

        X - média da amostra. 

        s - desvio padrão da amostra. 

        k - coeficiente tabelado em função do núme-

ro  de determinações, de acordo com a Ta-

bela 1 da norma DNER – PRO 277/97. 

n - número de determinações (tamanho da        

amostra).                              

Os resultados do controle estatístico devem ser 

registrados em relatórios periódicos de acompa-

nhamento, de acordo com a norma DNIT 

011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam to-

madas providências para o tratamento das não 

conformidades. 

b) Os serviços só devem ser considerados confor-

mes se atenderem às prescrições desta Norma.  

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser            

corrigido. 

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se              

as correções executadas o colocarem em              

conformidade com o disposto nesta Norma; caso 

contrário deve ser considerado não conforme.                                                                       

8 Critérios de medição 

Os serviços considerados conformes devem ser medidos 

de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de 

Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de 

acordo com as seguintes disposições gerais: 

a) a imprimação deve ser  medida em metros qua-

drados, considerando a área efetivamente execu-

tada. Não devem ser motivo de medição em sepa-

rado: mão-de-obra, materiais (exceto asfalto diluí-

do ou emulsão asfáltica), transporte do ligante dos 

tanques de estocagem até a pista, armazenamen-

to e encargos, devendo os mesmos estar incluí-

dos na composição do preço unitário; 

b) a quantidade de ligante asfáltico aplicada é obtida 

pela média aritmética dos valores medidos na pis-

ta, em toneladas; 

c) não devem ser  considerados quantitativos de 

serviço superiores aos indicados no projeto; 

d) o transporte da emulsão asfáltica ou  do asfalto 

diluído efetivamente aplicado deve ser  medido 

com base na distância entre o fornecedor e o can-

teiro de serviço. 

 

________________/Anexo A 
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Resumo 

Este documento define a sistemática a ser empregada 

na aplicação da pintura de ligação sobre a superfície de 

uma camada de base ou entre camadas asfálticas. 

São também apresentados os requisitos concernentes a 

material, equipamentos, execução, inclusive plano de 

amostragem e de ensaios, condicionantes ambientais, 

controle de qualidade, condições de conformidade e não-

conformidade e os critérios de medição dos serviços. 

Abstract 

This document presents procedures for tack coat 

application over a base layer or between asphaltic 

surfaces. 

It includes the requirements for material, equipments, the 

execution, sampling plan, environmental management, 

quality control, conformity and non-conformity conditions 

and criteria for services measurement. 
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de 

Pesquisas Rodoviárias – IPR/DIREX, para servir como 

documento base, visando estabelecer a sistemática 

empregada na execução e controle da qualidade da 

pintura de ligação sobre camada de base ou entre 

camadas asfálticas. Está formatada de acordo com a 

Norma DNIT 001/2009-PRO, cancela e substitui a Norma 

DNIT 145/2010-ES. 

1 Objetivo 

Esta Norma tem por objetivo estabelecer a sistemática 

a ser empregada na aplicação uniforme de ligante 

asfáltico destinado a promover a aderência entre a 

base e o revestimento asfáltico, ou entre camadas 

asfálticas. 
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2 Referências normativas 

Os documentos relacionados a seguir são indispensáveis 

à aplicação desta Norma. Para referências datadas, 

aplicam-se somente as edições citadas. Para referências 

não datadas, aplicam-se as edições mais recentes do 

referido documento (incluindo emendas). 

a) DNER-EM 369: Emulsões asfálticas catiônicas – 

Especificação de material. Rio de Janeiro: IPR.  

b) DNER-ME 004: Material betuminoso – 

Determinação da viscosidade Saybolt-Furol a alta 

temperatura - Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

c) DNER-ME 005: Emulsão asfáltica – Determinação 

da peneiração – Método de ensaio. Rio de Janeiro: 

IPR. 

d) DNER-ME 006: Emulsões asfálticas – 

Determinação da sedimentação – Método de 

ensaio. Rio de Janeiro: IPR. 

e) DNER-ME 012: Asfalto diluído – Destilação – 

Método de ensaio. Rio de Janeiro: IPR. 

f) DNER-PRO 277: Metodologia para controle 

estatístico de obras e serviços - Procedimento. Rio 

de Janeiro: IPR. 

g) DNIT 011-PRO: Gestão da qualidade em obras 

rodoviárias – Procedimento. Rio de Janeiro: IPR. 

h) DNIT 070-PRO: - Condicionantes ambientais das 

áreas de uso de obras – Procedimento. Rio de 

Janeiro: IPR. 

i) DNIT 156-ME: Emulsão asfáltica – Determinação 

da carga da partícula – Método de ensaio. Rio de 

Janeiro: IPR. 

j) NBR 14376 - Emulsões asfálticas – Determinação 

do resíduo asfáltico por evaporação - Método 

expedito. 

3 Definição 

Para os efeitos desta Norma, aplica-se a seguinte 

definição: 

Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante 

asfáltico sobre superfície de base ou revestimento 

asfáltico anteriormente à execução de uma camada 

asfáltica qualquer, objetivando promover condições de 

aderência entre esta e o revestimento a ser executado. 

4 Condições gerais 

a) O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando 

a temperatura ambiente for inferior a  

10 ºC, ou em dias de chuva, ou quando a superfície 

a ser pintada apresentar qualquer sinal de excesso 

de umidade. 

b) Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar 

à obra deve apresentar, por parte do 

fabricante/distribuidor, certificado de resultados de 

análise dos ensaios de caracterização exigidos 

nesta Norma, correspondente à data de fabricação 

ou ao dia de carregamento para transporte com 

destino ao canteiro de serviço, se o período entre 

os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer 

também indicação clara de sua procedência, do 

tipo, quantidade do seu conteúdo e distância de 

transporte entre o fornecedor e o canteiro de obra. 

c) É responsabilidade da executante a proteção dos 

serviços e materiais contra a ação destrutiva das 

águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que 

possam danificá-los. 

5 Condições específicas 

5.1 Material 

a) O ligante asfáltico empregado na pintura de 

ligação deve ser do tipo RR-1C, em conformidade 

com a Norma DNER-EM 369/97. 

b) A taxa recomendada de ligante asfáltico residual é 

de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. Antes da aplicação, a 

emulsão deve ser diluída na proporção de 1:1 

com água a fim de garantir uniformidade na 

distribuição desta taxa residual. A taxa de 

aplicação de emulsão diluída é da ordem de 0,8 

l/m² a 1,0 l/m². 

c) A água deve ser isenta de teores nocivos de sais 

ácidos, álcalis, ou matéria orgânica e outras 

substâncias nocivas. 

5.2 Equipamentos 

a) Para a varredura da superfície a ser pintada 

usam-se vassouras mecânicas rotativas, 

podendo, entretanto, a operação ser executada 

manualmente. O jato de ar comprimido pode 

também ser usado. 

b) A distribuição do ligante deve ser feita por carros 

equipados com bomba reguladora de pressão e 
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sistema completo de aquecimento que permitam a 

aplicação do ligante asfáltico em quantidade 

uniforme. 

c) Os carros distribuidores do ligante asfáltico, 

especialmente construídos para este fim, devem 

ser providos de dispositivos de aquecimento, 

dispondo de velocímetro, calibradores e 

termômetros com precisão de 1 °C, instalados em 

locais de fácil observação e, ainda, possuir 

espargidor manual para tratamento de pequenas 

superfícies e correções localizadas. As barras de 

distribuição devem ser do tipo de circulação 

plena, com dispositivo de ajustamento vertical e 

larguras variáveis de espalhamento uniforme do 

ligante. 

d) O depósito de ligante asfáltico, quando 

necessário, deve ser equipado com dispositivo 

que permita o aquecimento adequado e uniforme 

do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter 

uma capacidade tal que possa armazenar a 

quantidade de ligante asfáltico a ser aplicado em, 

pelo menos, um dia de trabalho. 

5.3 Execução 

a) Antes da execução dos serviços deve ser 

implantada a adequada sinalização, visando à 

segurança do tráfego no segmento rodoviário, e 

efetuada sua manutenção permanente durante a 

execução dos serviços. 

b) A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim 

de ser eliminado o pó e todo e qualquer material 

solto. 

c) Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso 

de bases de solo-cimento ou de concreto magro, 

a superfície da base deve ser umedecida. 

d) Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na 

temperatura compatível, na quantidade 

recomendada e de maneira uniforme. A 

temperatura da aplicação do ligante asfáltico deve 

ser fixada em função da relação temperatura x 

viscosidade, escolhendo-se a temperatura que 

proporcione a melhor viscosidade para 

espalhamento. A viscosidade recomendada para 

o espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 

100 segundos “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004/94). 

e) Após aplicação do ligante deve-se aguardar o 

escoamento da água e a evaporação em 

decorrência da ruptura. 

f) A tolerância admitida para a taxa de aplicação “T” 

da emulsão diluída é de ± 0,2 l/m2. 

g) Deve ser executada a pintura de ligação na pista 

inteira em um mesmo turno de trabalho e deve ser 

deixada, sempre que possível, fechada ao 

tráfego. Quando isto não for possível, trabalhar 

em meia pista, executando a pintura de ligação da 

adjacente, assim que a primeira for permitida ao 

tráfego.   

h) A fim de evitar a superposição ou excesso, nos 

pontos inicial e final das aplicações, devem ser 

colocadas faixas de papel transversalmente na 

pista, de modo que o início e o término da 

aplicação do ligante asfáltico estejam  sobre 

essas faixas, as quais devem ser, a seguir, 

retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante 

asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 

6 Condicionantes ambientais  

Objetivando a preservação ambiental, devem ser 

devidamente observadas e adotadas as soluções e os 

respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema 

ambiental definidos e/ou instituídos no instrumental 

técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, 

especialmente a Norma DNIT 070/2006-PRO, e na 

documentação técnica vinculada à execução das obras, 

documentação esta que compreende o Projeto de 

Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA ou outro), os 

Programas Ambientais pertinentes do Plano Básico 

Ambiental – PBA e as recomendações e exigências dos 

órgãos ambientais. 

7 Inspeções  

7.1 Controle do insumo 

O material utilizado na execução da pintura de ligação 

deve ser rotineiramente examinado, mediante a 

execução dos seguintes procedimentos: 

a) O ligante asfáltico deve ser examinado em 

laboratório, obedecendo à metodologia indicada 

pelo DNIT e satisfazer às especificações em 

vigor. Para todo carregamento que chegar à obra 

devem ser executados os seguintes ensaios na 

emulsão asfáltica: 



NORMA DNIT 145/2012–ES 4 

− ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” 

(DNER-ME 004/94) a 50ºC; 

− ensaio de resíduo por evaporação (ABNT 

NBR14376/2007); 

− ensaio de peneiramento (DNER-ME 005/95); 

− determinação da carga da partícula  

(DNIT 156/2011-ME). 

b) Para cada 100 t devem ser executados os 

seguintes ensaios:   

− ensaio de sedimentação para emulsões 

(DNER- ME 006/00); 

− ensaio de Viscosidade “Saybolt-Furol” 

(DNER-ME 004/94) a várias temperaturas, 

para o estabelecimento da relação 

viscosidade x temperatura. 

7.2 Controle da execução 

7.2.1 Temperatura 

A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no 

caminhão distribuidor imediatamente antes da aplicação, 

a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de temperatura 

definido pela relação viscosidade x temperatura. 

7.2.2 Taxa de Aplicação (T) 

a) O controle da quantidade do ligante asfáltico 

aplicado deve ser efetuado aleatoriamente, 

mediante a colocação de bandejas de massa (P1) 

e área (A) conhecidas, na pista onde está sendo 

feita a aplicação. 

O ligante asfáltico é coletado na bandeja na 

passagem do carro distribuidor. 

Com a pesagem da bandeja depois da ruptura 

total (até massa constante) do ligante asfáltico 

coletado (P2) se obtém a taxa de aplicação do 

resíduo (TR), da seguinte forma: 

A
PPTR 12 −=

 

A partir da taxa de aplicação do resíduo (TR) se 

obtém a Taxa de Aplicação (T) da emulsão       

RR - 1C, em função da porcentagem de resíduo 

verificada no ensaio de laboratório, quando do 

recebimento do correspondente carregamento do 

ligante asfáltico. 

b) Para trechos de pintura de ligação de extensão 

limitada ou com necessidade de liberação 

imediata, com área de no máximo 4.000 m2, 

devem ser feitas cinco determinações de T, no 

mínimo, para controle. 

c) Nos demais casos, para segmentos com área 

superior a 4.000 m² e inferior a 20.000 m², o 

controle da execução da pintura de ligação deve 

ser exercido por meio de coleta de amostras para 

determinação da taxa de aplicação, feita de 

maneira aleatória, de acordo com o Plano de 

Amostragem Variável (vide subseção 7.4).  

7.3 Verificação do produto 

Devem ser verificadas visualmente a homogeneidade da 

aplicação e a ruptura do ligante. 

7.4 Plano de amostragem – Controle tecnológico 

O número e a freqüência de determinações da taxa de 

aplicação (T) do ligante devem ser estabelecidos 

segundo um Plano de Amostragem previamente 

aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os 

preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. 

O tamanho das amostras deve ser documentado e 

informado previamente à Fiscalização. 

7.5 Condições de conformidade e não-
conformidade 

As condições de conformidade e não-conformidade da 

taxa de aplicação (T) devem ser analisadas de acordo 

com os seguintes critérios: 

a) X - ks < valor mínimo especificado ou  

X  + ks > valor máximo de projeto ⇒ Não- 

conformidade; 

b) X - ks ≥ valor mínimo especificado  

ou X + ks ≤ valor máximo de projeto ⇒ 

Conformidade. 

Sendo:  

n
x

X

n

1i
i∑

==  
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Onde:  

Xi - valores individuais. 

X  - média da amostra. 

 s - desvio padrão da amostra. 

 k - coeficiente tabelado em função do número 

de determinações. 

 n - número de determinações (tamanho da 

amostra). 

 

Os resultados do controle estatístico devem ser 

registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento, de acordo com a Norma               

DNIT 011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam 

tomadas providências para o tratamento das “não-

conformidades”. 

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às 

prescrições desta Norma.  

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser 

corrigido. 

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as 

correções executadas o colocarem em conformidade 

com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser 

rejeitado. 

8 Critérios de medição 

Os serviços considerados conformes devem ser medidos 

de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de 

Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de 

acordo com as seguintes disposições gerais: 

a) a pintura de ligação deve ser medida em metros 

quadrados, considerando a área efetivamente 

executada. Não devem ser motivos de medição 

em separado: mão-de-obra, materiais (exceto 

emulsão asfáltica), transporte da emulsão dos 

tanques de estocagem até a pista, 

armazenamento e encargos, devendo os mesmos 

ser incluídos na composição do preço unitário; 

b) a quantidade de emulsão asfáltica aplicada é 

obtida pela média aritmética dos valores medidos 

na pista, em toneladas; 

c) não devem ser considerados quantitativos de 

serviço superiores aos indicados no projeto; 

d) o transporte da emulsão asfáltica efetivamente 

aplicada deve ser medido com base na distância 

entre o fornecedor e o canteiro de serviço; 

e) deve ser descontada a água adicionada à 

emulsão asfáltica na medição do material;  

f) nenhuma medição deve ser processada se a ela 

não estiver anexado um relatório de controle da 

qualidade, contendo os resultados dos ensaios e 

determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado. 

 

_________________/Anexo A 
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